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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :,, 

LEI N.11. 283 

Cancela dotações e abre crédito especial. 

..>~ 

A. Câmara Municipal de ;;;anta Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei. 

Artigo lll - Ficam canceladas, no orçamento vigente, as seguintes 

dotações: 

8 12 O - Fiscal do distrito (Sede) ••••••••••••••••••••• Cr$ 27.900,00 

8 89 O - ~terista. •.. ............•....................• 42.750,00 

8 93 O - Substituições de funcionários ••••••••••••••••• ~ 72.000,00 

TOTAL •••• •••••••••••••••••••••••••••••• • 142.-650 ,00 

Artigo 2ll - Fica aberto o crédito especial na importância de Cr$ •• 

142.000,00 (cento e quarenta e dois mil cruzeiros) para pagamento aos 

senhores José de Lima Reis e Nery José da Silva por serviços prestados a 

esta Prefeitura, no corrente exercício. 

Artigo 3ll - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Luzia, 17 
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